
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ I\4UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CoNTRATO No 11412024

cLÁusuLA PR|ME|RA - DO OBJETo (AÍr.92, tda Lei no í4.í33/202í)

0 objeto consiste na conkataÉo de empresa especializada na realização de show artístico na

apresentação da Banda: BAÚ DAS ANTIGAS, para se apresentar no dia 0g de Junho de 2024 durante a

realização da Íestividades alusivas ao Padroeiro Santo Antônio que será realizado no Povoado Piranhas

no Município de Pacatuba, conÍorme programação abaixo descriminada:

DIA 08/06 (Sábado)

Local: Povoado Piranhas

22:00 Hs - Banda Baú das Antigas

Duração: 02:00 (duas) horas

cúusULA SEGUNDA - DA VtNcULAçÃo (Arr.92, il da Lei no 14.133tzo21l
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Termo de Contrato de Prestação Serviç0, que entre si firmam

o MUNICIPIO DE PACATUBA. ESTADO DE SERGIPE, e

a Empresa lN COMUNICAçÀO enOOUçÃO e

SERV|ÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO 0E PACATUBA .

ESTADO DE SERGIPE, pessoa lurídica de direito público, inscrita no CNPJ sobon0 13,112.2221000148,

com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-000, na cidade de Pacatuba Estado

de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo sua titulaÍ, a Sra.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do CPF n0 007.XXX.XXX-07, residente e domicitiado

nesta cidade e do outro lado a empresa lN COMUNICAçÃO PRODUçÃO E SERVIçOS LTDA,

inscrita no CNPJ 02.435.075/0001-20, com sede á Rua D Lot, Vista Ategre, n" 65 - Baino: lVosqueiro,

São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo

o Sr. JULIO CESAR DOS SANTOS, portador do CPF 993.XXX.XXX-15, para o fim especiat de

celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade de licitaçã0,

com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

2.1 0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitação no 04212024,

Íundamentado no art. 74, inciso ll, da Lei n" 14.133/2021.

cúusulA TERCE|RA - DA LEGTSLAçÃo (Arr,92, lll da Lei n" 14.133/202't)

3.1 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.'133/2021, demais normas pertinentes

a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

| - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prêstação de serviço consistenle na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não participando em momento algum da

organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o Município de

Pacatuba-SE, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigaçóes dos artistas se referem a sua apresentação artística

(show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo

quaisquer outras obrigaçoes e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e

autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show).

CLAUSULA QUltlTA - DO PREçO (AÉ. 92, V da Lei n" ,t4.131t2021],

5.'1 ' Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE. a

pagar a coNTRATADA, o varor de Rg 40,000,00 (quarenta mil reais). conÍorme custos abaixo:

Cachê: R$ 27.600,00

lmposto: R$ 3.500,00

Encargos: R$ 1.900,00

Camarim: R$ 2.000,00

Despesas Operacionais/Transp: R$ 5.000,00
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cLÁusuLA QUARTA - Do REctME ExEcuÇÂo Do sERvtço (Art.92, tv da Lei no í4.133/2021)

4.1 A CONTRATADA deve se mmprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na proposta a comparecer e parlicipar do espetáculo promovido pelo Município para que estes

realizem uma apresentaçáo artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de acordo com

o repeÍtório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições do

presente projeto.



CLAUSULA SEXTA - 0S CRlTÉRloS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (AÍr. 92, Vl da Lei no

14.133t20211

6.1. O pagamento será efetuado de amrdo com a proposta acostada no dia 02 de maio de 2024

da seguinte forma: 50% antes do evento e 50% após evento realizado. Seguindo a declaração de

pagamento antecipado juntada nos autos do processo na mesma data, mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junlo às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal.

6,2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de cÍedores;

6.3. 0 pagamento das obrigaçoes relativas ao presente conlrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respeclivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §20, lncrso lll, da Lei no

4 320/1964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

6.4. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade

competente e posteÍior comunicação ao órgáo de controle intemo da Administração e ao tribunal de contas

competente, exclusivamente nas hipoteses previstas no art. 141 , § 1o da Lei n0 14.13312021.

6.5 A AdministraÉo poderá exigir a prestaÇão de garantia adicional como condição para o pagamento

antecipado.

6.6 caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

cúusulA sÉnMA - Do pRAzo (Art. 92, vil da Lei n" í4.í33/202i)

7. '1 Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua assinatura

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN (Art. 92, VIII dA LEi NO 14,133120211

8 '1 A despesa orpmentária da execução deste contrato parâ o exercícro de 2024, no varor de R$ r 4.000,00
(quatoee mil reais), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA 14UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE CULIURA

discriminado:

. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura. Açáo: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura. Elemento da despesa: 33903900 Outros serriço. O, ãiüà. I p. Juridlcao Fonte de Recurso: í5000000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUEA
SECREIARIA 14UNICIPAL DE CULTURA

cúusuLA NoNA - os DtREtros E AS REspoNsABtLtDADEs oAs PARTES (AÍr. 92, xtV da Lei no

14.133120211

9.í lncumbe a CONTRATANTE:

a) Seguranp que deveráo estar â disposição durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palm.

c) Segurança pública durante as apresenta@es, assim mmo antes e depois, mnforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquer dos arlistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e

assistência administrativa e oufâs.

e) Proteger o público do palm com alambreado, Íazendo um mnedor de livre acesso da segurança que

protegerá os artistas do público.

0 ConstÍução de camarins para os músicos e aÍtistas e seu abastecimento.

9.2 lncumbe a CONTRÂTADA:

a) A obrigação e responsabilidade para eÍeilo de realização do espetáculo mmpete à CONTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora

e data previamente estabelecido neste contrato; Produção completa do espetáculo; Pagamento dos cachês

aÍtisticos; E proibida qualquer manifestaçâo política em cima do palm; É proibida propaganda publicitária

em cima do palco e na sua área extema

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na contrataçáo.

c) obrigâção de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz;

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes dâ execução do contrato. A rnadimplência do contratado em relaçâo aos encargos

trabalhistas, Íiscais e comerciais não trânsferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerâr o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das ediÍicaçóes,
inclusive perante o registro de imóveis, ressarvada a hipótese previstâ no § 2" do art. 121 da Lei no
14.133120211

e) Executar os serviços elencados na Cláusula primerra do presente contralo;
f) Arocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma prena e
satjsÍâtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

JULIO CESAR

DOS

5411195.9935,lJíL .Lii:i1

7380515
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g) Responsabilizar-se por lodas as despesas, obrigaçoes e tíbutos decorÍentes da execuçáo do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando soltcitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante

de quitação com os órgãos competentes;

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federars, decorrentes de fâltas por ela

cometidas na execução do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará â reparação devida, mm o necessário ressârcimento em dinheiro, no prazo

impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

j) Em caso de não cumprimento do objeto desle contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transÍenr total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objelo;

cúusuLA DÉcmA- DAs PENAL|DADES (Art.92, xtv da Lei no írt.i33/2021)

10.1. O contrâtado será responsabilizado administraüvamente pelo cometimento das infraçoes previstas no

art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas iníra@es administrativas as seguintes

sânções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contÍatar;

lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2 Na aplicação das sanÉes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

lV - os danos que dela provierem para a Administração pública:

V - a implantação ou o apeíeiÇoamento de programa de integridade, @nforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.

10.3. será apricada a sanção prevista no inciso r do item 13.i na hipótese de inexecução parciar do contralo
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

JULIO AÍ .àdo d€ fômà
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10.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condrçoes ajustadas ou execução

em desacordo com a proposta apresentâda, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

[orma:

l\4ulta de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

[4ulta de í0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contralo, no caso de inexecução total ou parcial do

mesm0,

10.5. As sançôes previslas nos incisos I, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

10.6 Na aplicaçao da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de sua intimaçáo;

10.7. A aplicação das sanÇoes previstas nos incisos lll e lV do item '13.1 requererá a instauração de

processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunslâncras conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir;

10.8 A sanção prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021 , quando náo se

justifcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o

Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.9 A sanção prevista no inciso lv do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes

adminiskativas previstas nos incisos vlll, lx, x, xle xlldo art. 1s5 da Lei n" 14.13312021, bem como pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e Vll do mesmo arligo que justiÍiquem a

imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo referida no s 40 deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos;
'10 10 A sanção estaberecida no inciso rV do item 13.1 será precedrda de anárise jurídica;

10 í 1 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista no inciso ll do mesmo item;

10 12 Se a murta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor de pagamento
eventuarmente devido pera Administração ao contratado, arém da perdâ desse varor, a diferençâ será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

JULIO Assinadodêíoímà
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10.13 A aplicação das sançÕes previstas no ilem 13.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.14 Constatando o descumpnmento parcial ou total de obrigações mntratuais que ensejem a aplicaÇão

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviç0, emitirá

notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

10.14.1 A notiÍicação a que se relere o caput deste artigo será enviada pelo coneio, com aviso de

recebimento, ou entregue a C0NTRATADA mediante recibo ou, na sua impssibilidade, publicada no Diário

Oficial do Município e no quadro de avisos da PreÍeitura.

10.1SNáo havendo regularização da situaçáo por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, após o recebimento da notiÍicaçã0, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo

administrativo punitivo;

10.18 Na hipótese de defenmento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes Íinais no prazo de
'í5 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

10.19 serão indeferidas pera comissão, mediante decisão fundamentada, provas irícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

1020 Para Íins de aplicaçâo das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.1 deste contrato,
serão aplicadas de acordo com o Decreto no 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do quar estaberece a
forma de cômputo e as consequências da soma de dive*as sançóes apricadas a uma mesma empresa e
derivadas de contratos distintos;

JULTOCESAR Â$6àdo de fo,ô.Dos :3:191,""
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10.16. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o mntratâdo a multa de mora, na forma

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicâção de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinÇão unilateral do contrato mm a aplicação cumulada de

outras sanÉes previstas em Leij

10.17 A aplicaÉo das sançÕes previstas nos incrsos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

instauÍação de processo de responsabilizaçã0, a ser mnduzido por comissão designada que avaliará os

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o contralado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de intimaÇão, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda

produzir;
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'10.21 A Adminisüação Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contâdos da data de aplicaçâo

da sançã0, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por aplicadâs, parâ Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs (Ceis) e no Câdastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.

169, § 3" da Lei no 14.13312021;

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExlNÇÃo Do coNTRATo (Art. 92, xtX da Lei no i4.133/202'r)

11.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente conkato conÍoÍme art. 137, incisos de I a lX

da Lei no 14.133/202'1, é motivo justo paÍa a extinção do mesmo de amrdo com o art. 138, da Lei n0

14.13312021, a extinção do mnhato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escnto da AdministrâÉo, exceto no caso de descumprimento deconente

de sua própÍia conduta;

ll- consensual, por acordo entre as paÍles, por conciliação, por mediaÉo ou por mmitê de resolução dê

disputas, desde que haja inteÍesse da AdministraÉo;

lll- determinada pordecisáo aóitral, em demnência de cláusula mmpromissória ou mmpromisso arbitral,

ou por decisáo judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorizaçâo escnta e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respeclivo processo.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÂO E GESTÂO DO CONTRATO (ArI. 92 iNCiSO XVIII

e art. 1í7 da Lei n" 14.í33/2021)

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo servidor Rodrigo de Araújo Santos

(Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permrtida a contrataçáo de terceiros paÍa assisti-

los e subsrdiá-los com informaçÕes pertinentes a essa atribuiçã0.

12'2 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

c0ntrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos deÍejtos observados, e

rnformará a seus superiores, em tempo hábir para a âdoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
'Í2.3 o fiscar do contÍâto será auxiriado peros órgãos de assessoramento jurídico e de conkore interno da
Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

CLÁUSULA OECIMA TERCEIRA - DA FONTE OOS RECURSOS
13.1 A despesa prevista na cláusule segunda, correrá por mnta de recursos próprios

JULIO CESAR Áí,nàdodeíohà
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Chu hr

Pacaluba (SE), 28 de Maio de 2024

MANUELLA ALMEIDA a5.r-do d€ r* d'e,.r pô,

MARTINS { N1./ELL^ 
^u'1ÉrD^ 

M^RnN<

souzxtooT42738507 Dàdo!:?or.o'23,6or:nr {r!o

Manuella Almeida Marlins Souza
Prefeita

Contratante
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cúusuLA DEctMA QUARTA - Do FoRo (Art. 92, xtx § 
,to da Lei no 14.1t3t20211

14.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por

mais pnvilegiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas surgidas na execuÉo do presente Contralo,

E, assim, por se acharem lustos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em

02 (duas) vias de igual têor e para um único e só efeito, luntamente mm âs testemunhas abaixo, a Ílm de

que possa surtir os efeitos legais.
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